SUBEMENDA SUBSTITUTIVA N.º           /2008 À EMENDA SUBSTITUTIVA N.º 1/2008 AO PROJETO DE LEI N.º 31/2008.

Substitui os Apêndices A, B e C, com seus respectivos anexos, do Projeto de Lei n.º 31/2008, que “estabelece a forma de financiamento das políticas públicas a serem executadas pelo Município de Unaí em 2009 e dá outras providências.”

Artigo único. Ficam substituídos os Apêndices A, B e C, com seus respectivos anexos, do Projeto de Lei n.º 31/2008, pelos apêndices e anexos a eles correspondentes apensados a esta Subemenda.

Unaí, 1º de dezembro de 2008; 64º da Instalação do Município.
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